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APRESENTAÇÃO 

 

A Secretaria de Estado da Educação de Goiás (Seduc/GO) apresenta as 

Matrizes Curriculares 2025 - Documento Orientador, com o intuito de facilitar a 

organização pedagógica da Educação Básica e suas modalidades de ensino para o 

ano letivo de 2025. A matriz curricular integra o Regimento Escolar e o Projeto Político-

Pedagógico de cada unidade escolar, definindo as áreas do conhecimento e os 

componentes curriculares. Além disso, inclui os códigos a serem vinculados ao 

Sistema de Gestão Escolar (SIGE), a carga horária de cada componente curricular e 

a carga horária anual. Cabe às Coordenações Regionais de Educação (CREs) 

garantir o cumprimento deste Documento Orientador.  

Este documento foi elaborado com base nas especificidades da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) 9.394/96 e suas alterações:  

• Lei n.º 11.114, de 16 de maio de 2005, que tornou obrigatório o início do 

Ensino Fundamental aos seis anos de idade; 

•  Lei n.º 12.796, de 4 de abril de 2013, que ampliou a obrigatoriedade da 

faixa etária para a Educação Básica, abrangendo de quatro a dezessete anos de 

idade;  

• Lei n.º 14.533, de 23 de janeiro de 2023, que alterou os artigos 4º e 26 da 

Lei 9394/96 e instituiu a Política Nacional de Educação Digital; 

• Lei n.º 14.645, de 2 de agosto de 2023, que articula a Educação Profissional 

e Tecnológica de nível médio com programas de aprendizagem profissional;  

•  Lei n.º 13.415/2017, da implementação da Reforma do Novo Ensino 

Médio, alterada pela Lei n.º 14.945, de 31 de julho de 2024. 

É importante ressaltar a responsabilidade do Coordenador Regional de 

Educação, da equipe pedagógica da CRE e das unidades escolares na 

organização da matriz curricular adequada para a cada unidade escolar e seus 

respectivos turnos. No entanto, caberá ao coordenador regional a decisão final 

sobre a estrutura curricular a ser implementada nas unidades escolares sob sua 

jurisdição. Essa decisão deve considerar os aspectos logísticos, a 

disponibilidade de pessoal, bem como as necessidades e expectativas da 

comunidade escolar, com o objetivo de garantir um ensino de qualidade e 

acessível a todos os estudantes. 
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divididas, respectivamente, nos seguintes componentes curriculares: Língua 

Portuguesa, Arte, Educação Física, Língua Inglesa, Matemática, Ciências da 

Natureza, História, Geografia, Ensino Religioso. A matriz curricular deverá atender à 

carga horária geral distribuída entre os componentes curriculares de oferta obrigatória 

nacional e não poderá ser modificada. 

Desse modo, os 09 (nove) componentes curriculares da Base Nacional Comum 

serão ministrados de acordo com as competências e habilidades previstas para cada 

Área do Conhecimento. 

As Áreas do Conhecimento da Base Nacional Comum Curricular enfatizam a 

integração curricular entre as áreas, respeitando as especificidades de cada 

componente. É importante destacar que a educação digital será incorporada à 

educação básica em todos os componentes curriculares, contribuindo para que os 

estudantes não somente ampliem o conhecimento teórico, mas também apliquem em 

contextos práticos. Nesse sentido, as práticas pedagógicas que envolvem a utilização 

de Chromebooks e plataformas educacionais permitirão a incorporação das 

tecnologias e do desenvolvimento digital no processo de ensino-aprendizagem. Isso 

promoverá o uso mais equitativo das tecnologias e uma participação mais consciente 

na cultura digital. 

 

➢ A Parte Diversificada - Anos Finais 

A Parte Diversificada nos anos finais será composta pelos componentes: 

• Estudo Orientado de Língua Portuguesa; 

• Estudo Orientado de Matemática; e 

• Eletiva. 

A Parte Diversificada é complementar e interligada aos componentes da Base 

Nacional Comum e amplia as horas-aula, possibilitando a inclusão de temas regionais 

e locais, respeitando as características e necessidades específicas de cada 

comunidade escolar. 

 

Os currículos do Ensino Fundamental e do Ensino Médio devem ter uma base 
nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 
cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas 
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos 
educandos (Brasil, 1996). 
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 Os objetos de conhecimento que compõem a Base Nacional Comum e a Parte 

Diversificada têm origem nas ciências, 

 

“no desenvolvimento das linguagens, no mundo do trabalho, na tecnologia, 
na produção artística, nas atividades desportivas e corporais, na área da 
saúde, nos movimentos sociais, e ainda incorporam saberes como os que 
advêm das formas diversas de exercício da cidadania, da experiência 
docente, do cotidiano e dos estudantes” (Brasil, 2013, p. 185). 

 

O Estudo Orientado de Língua Portuguesa e Matemática são componentes 

curriculares destinados ao desenvolvimento sistemático de ações para fortalecimento 

e recomposição das aprendizagens dos estudantes. A recomposição abrange 

estratégias que vão além da mitigação das defasagens de ensino e aprendizagem. 

Ela considera as etapas de avaliação diagnóstica, o acolhimento, a adaptação e o uso 

de diferentes metodologias pedagógicas, o material didático de apoio, a formação 

contínua e a corresponsabilização.  

O componente curricular da Eletiva fundamenta-se no enriquecimento cultural, 

diversificação de experiências, discussões de temas atuais para ampliar e aprofundar 

conhecimentos específicos.  Devem perpassar as habilidades dos quatro eixos 

estruturantes: Investigação Científica, Mediação e Intervenção Sociocultural, 

Empreendedorismo e Processos Criativos. 

A Parte Diversificada da matriz curricular não é avaliada com notas ou média 

bimestral, pois seu papel é colaborar com o desenvolvimento da aprendizagem da 

Base Nacional Comum. 

 

➢ Legislação 

• Resolução CNE/CP n.º 02, de 22 de dezembro de 2017, que institui e 

orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular a ser respeitada 

obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da 

Educação Básica. 

• Resolução MEC/CNE/CEB n.º 05, de 22 de junho de 2012, que define 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Indígena na Educação 

Básica. 

• Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, Resolução CNE/CEB n.º 2/2016 

e Resolução CEE/CP n.º 6/2024, que define que a Música constitui conteúdo 
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obrigatório, mas não exclusivo, do componente curricular Arte, o qual compreende, 

também, as Artes Visuais, o Teatro e a Dança. 

A Seduc/GO disponibiliza 1 (um) modelo de matriz curricular para anos iniciais 

em tempo parcial, 21 (vinte e uma) horas-aula presenciais e, dois modelos de matrizes 

curriculares para os anos finais em tempo parcial, 25 (vinte e cinco) horas-aula 

presenciais e 30 (trinta) horas-aula presenciais. 

Nos anos finais em tempo parcial, a jornada diária está organizada em 25 (vinte 

e cinco) horas-aula presenciais nos turnos matutino e vespertino. Para as unidades 

escolares que comprovarem capacidade técnica e física, tem-se a jornada de 30 

(trinta) horas-aula presenciais, conforme autorização e liberação da Seduc/GO. Os 

tempos de aulas para a jornada de 25 (vinte e cinco) horas-aula semanais são 

distribuídas em cinco aulas presenciais diárias, e para a jornada de 30 (trinta) horas-

aula semanais são distribuídas em seis aulas presenciais diárias. 

Quanto à necessidade de contemplar a diversificação do currículo, destaca-se 

que, tendo em vista a aprovação da BNCC pela Resolução CNE/CP n.º 02/2017, 

esses conhecimentos poderão ser previstos na matriz curricular de duas maneiras: 

nos componentes curriculares da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e na Parte 

Diversificada, de forma a enriquecê-los com características regionais e locais 

integradas, constituindo um todo orgânico, conforme o Cap. III, Art. 7º da referida 

Resolução. 

 

 

1.1.1 Ensino Fundamental Anos Iniciais - 21h/a - Composição 198 
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1.1.2 Ensino Fundamental Anos Finais - 25h/a - Composição 199 

 

A carga horária de 25 (vinte e cinco) horas-aula semanais deverá ser distribuída 

em cinco aulas diárias, perfazendo uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) aulas 

de 50 minutos. Os estudantes terão um intervalo de 20 minutos, após as três primeiras 

aulas e permanecerão 4h30 minutos diárias na instituição de ensino. 

Essa matriz está dividida em duas partes indissociáveis: a Base Nacional 

Comum, estruturada por meio dos nove componentes curriculares, totalizando 3.560 

(três mil e quinhentos e sessenta) horas-aula presenciais; e a Parte Diversificada, 

estruturada pela Área Integrada, subdividida em Estudo Orientado de Língua 

Portuguesa e Estudo Orientado de Matemática e Eletiva, totalizando 440 

(quatrocentos e quarenta) horas-aula presenciais. 

O componente curricular Estudo Orientado de Língua Portuguesa possui na 

matriz de 25 (vinte e cinco) horas-aula, uma aula semanal no 6º, 7º, 8º e 9º anos.  O 

Estudo Orientado de Matemática também possui 25 (vinte e cinco) horas-aula na 

matriz, com uma aula semanal no 6º, 7º, 8º e 9º anos. 

O componente curricular da Eletiva tem uma periodicidade de seis meses e 

possui número de aulas semanais conforme especificado na matriz curricular. 
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1.1.3 Ensino Fundamental Anos Finais - 30h/a - Composição 199 

 

 

1.1.4 Ensino Fundamental Anos Finais - APA - Composição 199 

O Programa Aprender para Avançar (APA) tem como proposta oportunizar aos 

estudantes a conclusão do Ensino Fundamental Anos Finais em 18 (dezoito) meses, 

com a possibilidade de avanço para o Ensino Médio. O programa iniciará em agosto 

de 2024, com a seguinte organização: 

 

• Semestre 1 – agosto a dezembro de 2024; 

• Semestre 2 – janeiro a junho de 2025; 

• Semestre 3 – agosto a dezembro de 2025. 
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O APA está de acordo com o Plano Nacional de Educação (PNE) 2015/2025 - 

Meta 2: universalizar e garantir a permanência bem-sucedida dos estudantes na 

unidade escolar até a conclusão do Ensino Fundamental, com vistas a reduzir a 

defasagem idade/ano escolar até 2025.  

 

 

1.2 Ensino Médio  

O Ensino Médio, etapa final da educação básica, tem por objetivo oportunizar 

aos estudantes a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no 

Ensino Fundamental. A Seduc/GO orienta que a proposta pedagógica para o 

desenvolvimento curricular desta etapa de ensino seja desenvolvida, considerando 

principalmente as Dez Competências Gerais, os Eixos Estruturantes e os Temas 

Transversais Contemporâneos previstos na BNCC e no DC-GOEM. 

A organização curricular do Ensino Médio para as unidades escolares em 

tempo parcial se estrutura em duas partes indissociáveis: a Formação Geral Básica 

(FGB) e Itinerários Formativos (IF). Esses elementos são articulados pela Parte 
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 Esse componente é de escolha do estudante.  Para isso, é importante que a 

unidade escolar observe alguns aspectos que auxiliarão na escolha das temáticas, 

tais como: 

• considerar, como ponto de partida, uma situação-problema vivenciada no 

âmbito escolar, a fim de oportunizar as escolhas dos estudantes de acordo com seus 

interesses acadêmicos, profissionais, culturais e projetos de vida; 

• identificar, nos Catálogos: de Eletivas e de Eletivas de Qualificação 

Profissional as temáticas que melhor se adequam para mitigar a situação-problema;  

•  verificar se a equipe docente possui professores habilitados para 

desenvolver a temática escolhida. 

Os componentes curriculares Estudo Orientado de Língua Portuguesa e de 

Matemática têm o objetivo de promover o fortalecimento das aprendizagens dos 

estudantes com foco na recomposição e, ao mesmo tempo, na continuidade de seu 

percurso formativo previsto para o ano letivo. 

Os Cursos de Formação Inicial Continuada (FICs) são ofertados no 

componente curricular Eletiva e a complementação na modalidade Educação a 

Distância (EaD), por meio da plataforma Moodle da Seduc/GO, de natureza 

autoinstrucional.  O objetivo desses cursos é qualificar e preparar os estudantes para 

o mercado de trabalho, certificando-os a cada série com uma qualificação diferente, 

contribuindo para sua formação profissional. 

Cada curso/componente possui quatro módulos, correspondentes aos quatro 

bimestres do ano letivo. Assim, como nos componentes presenciais, os FICs na 

modalidade EaD, possuem aproveitamento de nota e frequência e, ao final do ano 

letivo, é computada uma média geral como resultado final do componente, que deve 

ser igual ou superior à pontuação exigida pela unidade escolar. Além disso, os 

estudantes que concluírem o curso/componente, com o devido aproveitamento e 

frequência, receberão um certificado de qualificação profissional correspondente à 

temática de formação realizada. 

A Seduc/GO disponibiliza os seguintes cursos FICs do Catálogo Nacional de 

Cursos de Qualificação Profissional: Assistente Administrativo, Assistente Financeiro, 

Assistente de Logística, Auxiliar de Agroecologia, Auxiliar de Agropecuária, Vendedor 

e Informática Básica. Além disso, a oferta se estende a cursos FICs no contexto das 

Artes, como: Artes Visuais/Desenho; Dança/Coreografia; Música/Flauta Doce; 
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Música/Canto; Teatro/Expressão Cênica, que são acompanhados por docentes do 

Centro de Estudo e Pesquisa Ciranda da Arte. 

Ainda, ofertamos os cursos FICs de aprofundamento nas seguintes áreas: 

Tópicos de Português e Matemática I, Tópicos de Português e Matemática II e 

Preparatório para o ENEM. Dessa forma, a Seduc/GO disponibiliza dois modelos de 

matrizes curriculares para o Ensino Médio em tempo parcial propedêutico. 

 

➢ Legislação 

 O Ensino Médio na Rede Pública de Ensino do Estado de Goiás fundamenta-

se em um conjunto de normativas e documentos legais, relacionados a seguir: 

 

• Lei n.º 9.394, de 20 dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDBEN) e nas alterações inseridas pela Lei n.º 13.415, de 16 de 

fevereiro de 2017, que trata dos princípios da organização do Ensino Médio; alterada 

pela Lei 14.945, de 31 de julho de 2024; 

• Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Médio (DCNEM), atualizadas 

pela Resolução n.º 3, de 21 de novembro de 2018, do Conselho Nacional de Educação 

20 (CNE), que regulamentam o Ensino Médio por meio de princípios curriculares e 

pedagógicos, forma de oferta e estrutura geral;  

• Base Nacional Comum Curricular, Resolução n.º 4, de 17 de dezembro de 

2018, na Etapa do Ensino Médio (BNCC-EM), etapa final da Educação Básica, nos 

termos do artigo 35 da LDB, completando o conjunto constituído pela BNCC da 

Educação Infantil e do Ensino Fundamental, com base na Resolução CNE/CP n.º 

2/2017, fundamentada no Parecer CNE/CP n.º 15/2017; 

• Lei n.º 14.945, de 31 de julho de 2024, altera a Lei n.º 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), a fim de definir 

diretrizes para o Ensino Médio e as Leis n.º 14.818, de 16 de janeiro de 2024 e n.º 

12.711, de 29 de agosto de 2012, n.º 11.096, de 13 de janeiro de 2005 e n.º 14.640, 

de 31 de julho de 2023;  

• Resolução CEE/CP, n.º 07/2021, artigo 11, permite que as instituições que 

oferecem o Ensino Médio diurno ofertem até 20% da carga horária total a distância e 

no Ensino Médio noturno, até 30%; 
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•  Resolução CEE/CP, n.º 6, de 20 de setembro de 2024, artigo 17, §15, 

estabelece que as atividades realizadas a distância podem contemplar até 20% da 

carga horária total, podendo incidir tanto na formação geral básica quanto, 

preferencialmente, nos itinerários formativos do currículo. Para tanto é necessário   

que haja suporte tecnológico, digital ou não, e pedagógico apropriado, com 

acompanhamento ou coordenação de docente da unidade escolar onde o estudante 

está matriculado, podendo a critério dos sistemas de ensino expandir para até 30% 

no Ensino Médio noturno;  

• Diretrizes Curriculares Gerais para a Educação Profissional e Tecnológica, 

nos termos do § 5º do artigo 26 da Resolução CNE/CP n.º 1/2021, estabelecem que 

“Respeitados os mínimos previstos de duração e carga horária, o plano de curso 

técnico, ofertado na modalidade presencial, pode prever carga horária na modalidade 

a distância, até o limite indicado no CNCT, ou em outro instrumento que venha a 

substituí-lo, desde que haja suporte tecnológico e seja garantido o atendimento por 

docentes e tutores;” e 

• Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) da Educação Profissional Técnica 

(EPT), que regulamentam os princípios pedagógicos, a estrutura curricular e o 

funcionamento da Educação Profissional Técnica de nível médio e superior. 

 

 

1.2.1 Ensino Médio Parcial - (25h/a presenciais +5h/a EaD) 30h/a - 

Composição 141 

A matriz do Ensino Médio é constituída por uma carga horária mínima anual de 

1.200 (mil e duzentas) horas-aula distribuídas da seguinte forma: matriz de 30 (trinta) 

horas-aula presenciais e matriz de 25 (vinte e cinco) horas-aula presenciais + 5 (cinco) 

horas-aula em EaD, com foco para o desenvolvimento das aprendizagens essenciais 

previstas nos documentos norteadores desta Rede de Ensino. 

No modelo 25h/a presenciais + 5h/a EaD, o Itinerário Formativo é composto por 

componente curricular Eletiva e Formação Inicial Continuada. 
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1.2.2 Ensino Médio Parcial - 30h/a presenciais - Composição 141 
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1.3 Ensino Mediado por Tecnologia - Goiás TEC  

 Os tempos de aula para a jornada de 30 (trinta) horas-aula presenciais são 

distribuídos em 6 (seis) aulas presenciais diárias, com duração de 50 minutos, nos 

turnos matutino e vespertino. 

➢ Formação Geral Básica (FGB)  

 A Formação Geral Básica (FGB) é semelhante à matriz de Ensino Médio em 

tempo parcial.  

 

➢ Itinerários Formativos  

Nos Itinerários Formativos, desenvolve-se a parte diversificada do currículo, 

estruturada a partir dos diversos componentes curriculares das quatro áreas do 

conhecimento, focados em ações que visam às aprendizagens significativas, reforço 

pedagógico para prosseguimento de estudos, preparação para a cidadania e para a 

vida.  

A proposta pedagógica dos Itinerários Formativos contempla o 

desenvolvimento dos fios condutores da aprendizagem, considerando as habilidades 

e competências descritas na BNCC e no DC-GOEM.  

 O componente curricular Eletiva tem o objetivo de respeitar a diversidade 

presente no ensino mediado por Tecnologia em Goiás. Esse componente oportuniza 

às unidades escolares o desenvolvimento de projetos que valorizem, resgatem e, 

acima de tudo, perpetuem ensinamentos próprios de cada comunidade escolar, tão 

diversa dentro do público da modalidade. Além disso, ele propicia a ampliação e o 

desenvolvimento de competências e habilidades cognitivas e socioemocionais, o 

estímulo à criatividade e criticidade. Para isso, é importante atentar-se para alguns 

aspectos que auxiliarão na escolha das temáticas: 

➢ considerar, como ponto de partida, alguma situação-problema vivenciada 

no âmbito escolar, de forma a oportunizar as escolhas dos estudantes conforme seus 

interesses acadêmicos, sejam profissionais, culturais e dos seus projetos de vida;  

➢ identificar no Catálogo de Eletivas as temáticas que melhor se adequam 

para mitigar a situação-problema. A Eletiva possui a quantidade de aula semanal, 

conforme a matriz curricular.  
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O Ensino Mediado, denominado Goiás TEC, seja do Ensino Fundamental, anos 

finais, ou do Ensino Médio na Rede Pública de Ensino do Estado de Goiás, 

fundamenta-se em um conjunto de normativas e documentos legais, seguindo as 

diretrizes do Ensino Fundamental e Ensino Médio. 

 

1.3.1 Ensino Fundamental Anos Finais - Goiás TEC - 25h/a - Composição 
556 

 

A Seduc/GO orienta um único modelo de matriz curricular para o Ensino 

Fundamental Anos Finais, Mediado por Tecnologia - Goiás TEC, em Tempo Parcial, 

com 25 (vinte e cinco) horas-aula presenciais:  

1. no ensino mediado por Tecnologia dos Anos Finais em Tempo Parcial, a 

jornada diária está organizada em 25 (vinte e cinco) horas-aula presencias nos turnos 

matutino e vespertino. Os tempos de aula semanais são distribuídos em 5 (cinco) 

aulas presenciais diárias; 

2. a carga horária de 25 (vinte e cinco) horas-aula semanais deverá ser 

distribuída em 5 (cinco) aulas diárias, perfazendo uma jornada semanal de 25 (vinte e 

cinco) aulas de 50 minutos. Os estudantes terão, no diurno, um intervalo de 20 

minutos, após as três primeiras aulas, permanecerão 4h30 minutos diárias na 

instituição de ensino; 
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3. quanto à necessidade de contemplar a diversificação de currículo, destaca-

se que, tendo em vista a aprovação da BNCC pela Resolução CNE/CP n.º 2/2017, 

esses conhecimentos poderão ser previstos na matriz curricular de duas maneiras: 

nos componentes curriculares da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e na Parte 

Diversificada, de forma a enriquecê-los com as características regionais e locais 

integradas, constituindo um todo orgânico, conforme Cap. III, Art. 7º da referida 

Resolução; e 

4. a Parte Diversificada é composta pelo componente curricular Estudo 

Orientado de Matemática e de Língua Portuguesa e Eletiva. Nas unidades escolares 

de Ensino Fundamental Mediado por Tecnologia, o componente curricular da Eletiva 

tem periodicidade de seis meses e possui uma aula semanal e respeita a diversidade 

do público dessa modalidade, seja educação do campo, indígena ou quilombola. 

 

1.3.2 Ensino Médio - Goiás TEC - (25h/a presenciais + 5h/a EaD) 30h/a - 

Composição 539 
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A jornada diária está organizada em 30 (trinta) horas-aula semanais, sendo 25 

(vinte e cinco) horas-aula presenciais + 5 (cinco) horas-aula na modalidade de 

Educação a Distância (EaD), nos turnos matutino, vespertino e noturno. 

Os tempos de aulas para a jornada de 25 (vinte e cinco) horas-aula presenciais 

+ 5 (cinco) horas-aula em EaD são distribuídos em 5 (cinco) aulas presenciais diárias, 

com duração de 50 minutos, mais 5 (cinco) horas semanais em EaD. 

A matriz curricular será desenvolvida no decorrer dos 200 (duzentos) dias 

letivos, com carga horária anual mínima de 1.200 (mil e duzentas) horas-aula, 

conforme calendário letivo aprovado pela Seduc/GO. 

 

 

1.4 Educação Profissional e Tecnológica 

➢ Formação Geral Básica   

A Formação Geral Básica (FGB) terá carga horária mínima de 2.100 (mil e cem) 

horas-aula para os Itinerários Formativos que compõem os cursos técnicos com carga 

horária de 800 (oitocentas) horas, conforme o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos 

(CNCT). Para os cursos de 1.200 (mil e duzentas) horas-aula, poderão ser adotadas 

até 300 (trezentas) horas-aula da carga horária da Formação Geral Básica para o 

aprofundamento de estudos dos componentes curriculares da Base Nacional Comum 

Curricular, diretamente relacionados à formação técnica profissional oferecida, 

conforme Lei 14.945/24. 

 

➢ Itinerários Formativos  

O Itinerário Formativo voltado para a formação profissional específica inclui 

cursos de 800 (oitocentas) e 1.200 (mil e duzentas) horas-aula. Para as matrizes dos 

cursos de 800 (oitocentas) horas-aula, o Itinerário Formativo é composto pela 

Formação Profissional Técnica e Atividades Integradoras. Para as matrizes dos 

cursos de 1.200 (mil e duzentas) horas-aula, o Itinerário Formativo é composto pela 

articulação BNCC/Formação Profissional Técnica e Formação Profissional Técnica e 

Atividades Integradoras. 

Atividade integradora consiste em atividades pedagógicas que visam reforçar 

e complementar temas e conteúdos trabalhados, culminando na produção de um 
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projeto que contemple os saberes, competências e habilidades desenvolvidas pelos 

estudantes ao longo do curso. 

 

➢ Legislação 

• A Educação Profissional e Tecnológica (EPT) é definida pelas Diretrizes 

Curriculares Gerais da EPT como modalidade educacional transversal que permeia 

todos os níveis da educação e se integra às demais modalidades e dimensões do 

trabalho, da ciência, da cultura e da tecnologia. É organizada por eixos tecnológicos 

e em consonância com a estrutura sócio-ocupacional do trabalho (DCNEPT/2021).  

• A Resolução CNE/CEB n.º 2, de 15 de dezembro de 2020, aprova a quarta 

edição do Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos. A Resolução CNE/CP n.º 1, de 5 

de janeiro de 2021, define as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 

Educação Profissional e Tecnológica. Além disso, a Lei 12.513/2011 e suas 

modificações posteriores, juntamente com a Lei Complementar Estadual n° 26/98, de 

28 de dezembro de 1998, e a Resolução CEE/PLENOGO n.º 04, de 29 de maio de 

2015, estabelecem as normas para a oferta da educação profissional, incluindo a 

Educação Profissional Técnica de Nível Médio e Educação Profissional Tecnológica 

de Graduação e Pós-Graduação no Sistema Educativo do Estado de Goiás, e dão 

outras providências.  

• A Educação Profissional e Tecnológica na Seduc/GO abrange a oferta de 

cursos de Formação Inicial e Continuada (FICs), cursos Técnicos Integrados ao 

Ensino Médio e cursos concomitantes ao Ensino Médio, nas unidades escolares de 

tempo parcial e de tempo integral. 

 

➢ FICs 

Os cursos FICs possuem carga horária de 167 (cento e sessenta e sete) horas-

aula, estruturadas em quatro bimestres, e integram os Itinerários Formativos das 

matrizes de 25h + 5h das unidades escolares de Ensino Médio Parcial. Os 

cursos/componentes têm uma abordagem autoinstrucional, permitindo que os 

estudantes realizem os estudos de forma autônoma. 

 

➢ Técnico Integrado 
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Os cursos Técnicos Integrados são ofertados pela mesma instituição, tanto a 

parte da Formação Geral Básica quanto a Formação Técnica, permitindo que o 

estudante que ingressa no Ensino Médio realize o percurso formativo que o conduzirá 

à habilitação profissional técnica, ao mesmo tempo em que conclui a última etapa da 

Educação Básica.  

A Seduc/GO oferta cursos de 1.200 (mil e duzentas) horas-aula e de 800 

(oitocentas) horas-aula, conforme o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT). 

Os cursos disponíveis de 1.200 (mil e duzentas) horas-aula são: Técnico em 

Informática, Técnico em Química, Técnico em Segurança do Trabalho, Técnico em 

Dança, Técnico em Instrumento Musical e Técnico em Teatro. Já os cursos de 800 

(oitocentas) horas-aula são: Técnico em Administração, Técnico em Logística, 

Técnico em Comércio, Técnico em Marketing, Técnico em Contabilidade e Técnico 

em Recursos Humanos. 

 

➢ Concomitantes Intercomplementares 

A forma de oferta concomitante intercomplementar caracteriza-se pela oferta de curso 

técnico por meio de parceria entre duas instituições que desenvolvem, 

simultaneamente, um projeto pedagógico integrado nos componentes curriculares, 

mediante a ação de intercomplementaridade voltados para a Formação Geral Básica 

e Formação Técnica Profissional. São ofertados cursos de 1.200 (mil e duzentas) 

horas-aula e cursos de 800 (oitocentas) horas-aula. 

 

➢ Orientação para matrizes em tempo parcial 

As matrizes curriculares dos itinerários formativos da formação técnica profissional 

serão compostas de carga horária total de 3.000 (três mil) horas-aula. Será 

desenvolvida ao longo dos 200 (duzentos) dias letivos, com uma carga horária anual 

mínima de 1.200 (mil e duzentas) horas-aula ou 800 (oitocentas) horas-aula. 

A hora-aula será de 50 minutos.  São previstas saídas intermediárias, referentes à 

qualificação profissional ao final da 2ª série, tanto para os itinerários formativos de 

800 (oitocentas) horas-aula quanto para os de 1.200 (mil e duzentas) horas-aula. 
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1.4.1 Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Tempo Parcial - 30h/a 

presenciais 

 

1.4.1.1 Técnico em Marketing - Composição 564 
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1.4.1.2 Técnico em Comércio - Composição 561 
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1.4.1.3 Técnico em Logística - Composição 562 
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1.4.1.4 Técnico em Recurso Humanos - Composição 565 
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1.4.1.5 Técnico em Contabilidade - Composição 563 
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1.4.1.6 Técnico em Administração - Composição 531 
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1.4.1.7 Técnico em Química - Composição 153 
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1.4.1.8 Técnico em Informática - Composição 154 
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1.4.1.9 Técnico em Segurança do Trabalho - Composição 553 
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1.4.1.10 Técnico em Dança - Composição 557 

 

 

 

1.4.1.11 Técnico em Instrumento Musical - Composição 558 
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1.4.1.12 Técnico em Teatro - Composição 559 
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➢ Orientação para matrizes em tempo integral - Curso Técnico 

Para as matrizes curriculares dos cursos técnicos nos Centros de Ensino em 

Período Integral (CEPI), os estudantes terão saídas intermediárias (qualificação 

profissional) ao concluírem o 2º ano, correspondentes a cada curso ofertado como 

qualificação profissional. As matrizes deverão seguir as seguintes orientações. 

• Componente Projeto de Vida: o componente Projeto de Vida integrará a 

parte Técnica. 

• Atividades Complementares:  consistem em estratégias pedagógicas não 

presenciais que visam complementar e reforçar temas/objetos de conhecimento 

trabalhados ao longo do curso. Caracterizam-se como atividades complementares, 

entre outras possibilidades: 

✓ participação em palestras, oficinas, seminários, feiras e outros eventos 

diretamente correlacionados ao curso;  

✓ realização de cursos livres presenciais ou a distância, igualmente 

correlacionados ao curso;  

✓ participação em visitas técnicas ou outras experiências vivenciais em 

situações reais de trabalho inerentes à natureza do curso; e 

✓ atividades dirigidas, incluindo pesquisas e estudos de caso relacionados 

aos temas/conteúdos abordados no curso. 

 

➢ Comprovação das Atividades Complementares 

As atividades complementares dispensam modulação ou registro de nota, mas 

devem ser comprovadas. Atividades realizadas externamente à unidade escolar 

devem ser comprovadas com declaração ou certificados de participação. 

 

➢ Operacionalização 

As orientações sobre a necessidade de realização anual das atividades 

complementares, bem como seu cômputo e registro, serão responsabilidade da 

unidade escolar, por meio da coordenação pedagógica ou outra instância designada 

pela gestão da unidade. 

Esta estrutura visa garantir que os estudantes recebam uma formação 

abrangente e de alta qualidade, preparando-os para o mercado de trabalho e para 

futuras oportunidades de desenvolvimento profissional. 
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1.4.2 Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Tempo Integral 
(CEPI) 7 horas - 35 h/a presenciais 

 
 

1.4.2.1 Técnico em Química - Composição 153 

 

 



 

40 
 

1.4.2.2 Técnico em Informática - Composição 154 
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1.4.2.3 Técnico em Administração - Composição 531 
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1.4.2.4 Técnico em Comércio - Composição 561 
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1.4.2.5 Técnico em Marketing - Composição 564 
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1.4.2.6 Técnico em Recursos Humanos - Composição 565 
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1.4.2.7 Técnico em Contabilidade - Composição 563 

 

 

 



 

46 
 

1.4.2.8 Técnico em Logística - Composição 562 
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1.4.3 Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Tempo Integral 

(CEPI) 9 horas - 45 h/a presenciais 

1.4.3.1 Técnico em Informática - Composição 154  
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1.4.3.2 Técnico em Química - Composição 153 

 

 

 

 

 

 

 


